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CÂMARA MUNICIPAL

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 015/2025.

Acha-se aberto, neste município de Serrana SP a CONCORRÊNCIA nº 
015/2025 Processo nº 253/2025 EDITAL n° 094/2025 do TIPO MENOR PRE-
ÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO O 
FORNECIEMNTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS À AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO 
MINICIPIO DE SERRANA-SP, E A CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA POTÁVEL, CONFORME CONVÊNIO N° 968627/2024/MCIDADES/
CAIXA GOVERNO FEDERAL. Valor R$ 1.483.843,48 (um milhão quatrocen-
tos e oitenta e três mil oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e oito 
centavos). Data/Horário 26 (vinte e seis) de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), ÀS 09h00min. (nove horas), no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no 
Paço Municipal à Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento 
de Licitações) Serrana SP. Melhores informações poderão ser obtidas através 
do telefone (16) 3489 2801. Serrana SP, 02 de dezembro de 2025. LEONAR-
DO CARESSATO CAPITELI. Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº 3/2025
ALTERA-SE A RESOLUÇÃO Nº 02/2014, QUE ESTABELECE O 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA APROVOU E EU, 
SEU PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Altera-se o art. 116 da Resolução n° 02, de 19 de fevereiro de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 116 A remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal 
em parcela única, até a data do pleito, vigorando para a legislatura seguinte, 
observado o disposto na Constituição Federal e no art. 19 da Lei Orgânica do 
Município, determinando-se o valor em moeda corrente no País.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 4/2025
FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA LEGISLATURA
DE 2029-2032.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA APROVOU E EU, 
SEU PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica, pelo presente, fixado o subsídio mensal dos Vereadores da Câma-
ra Municipal de Serrana, para legislatura com início em primeiro de janeiro de 
2029 e encerramento em 31 de dezembro de 2032, em R$ 10.329,20 (dez mil, 
trezentos e vinte e nove reais e vinte centavos).

Parágrafo único. Os subsídios dos Vereadores em nenhuma hipótese poderão 
superar o valor correspondente à 30% (trinta por cento) dos subsídios do De-
putado Estaduais.

Art. 2° No pagamento dos subsídios dos Vereadores a Câmara Municipal de-
verá observar os seguintes limites constitucionais:

I- o total dos gastos com o pagamento dos subsídios dos Vereadores e do Pre-
sidente da Câmara Municipal não poderá exceder ao montante de 5% (cinco 
por cento) da receita do Município de Serrana;

II- a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) da recei-
ta do Município de Serrana com folha de pagamento, incluído o gasto com o 
subsídio de seus Vereadores;

III- o total da despesa da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos Ve-
readores e excluídos os gastos com inativos, não ultrapassará o percentual 
de 7% (sete por cento) relativos aos somatórios da receita tributária e das 
transferências previstas no parágrafo 5°, dos artigos 153, 158 e 159, todos da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício anterior.

Art. 3° Os Vereadores do Município de Serrana/SP perceberão o décimo ter-
ceiro subsídio, a ser pago em dezembro de cada ano, nos termos definidos 
pela Constituição Federal, art. 7°, inc. VIII, art. 37, inc. XV e 39, §§3° e 4°.

§1° O décimo terceiro subsídio dos Vereadores de que trata esta Resolução 
corresponderá à remuneração de 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo 
exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.
§2° A pedido do Vereador, o pagamento referente à 50% (cinquenta por cento) 
do décimo terceiro subsídio poderá ser feito no mês de seu aniversário.

Art. 4° As sessões extraordinárias e solenes não serão remuneradas.

Art. 5° 0 Vereador que, injustificadamente, não comparecer a uma sessão or-
dinária deixará de receber o valor correspondente à 50% (cinquenta por cento) 
do subsídio mensal, e não comparecendo às duas sessões ordinárias mensais 
não fará jus a qualquer remuneração.

§1° A justificativa de que trata o caput deste artigo deverá ser motivada por 
caso de doença, falecimento de parente, motivo de força maior ou missão de 
interesse da Câmara Municipal.

§2° Compete à Mesa Diretora o deferimento da justificativa mediante análise 
dos motivos e documentos apresentados pelo Vereador em tempo hábil ao 
pagamento do subsídio mensal.

Art. 6° 0 Vereador licenciado para tratar de interesse particular não terá direito 
ao subsídio previsto nesta Lei, nos termos demais casos de licença, deverão 
ser observados os dispositivos pertinentes da Lei Orgânica do Município e do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Em caso de convocação, o suplente fará jus ao recebimento 
do subsídio mensal proporcional ao comparecimento em sessão ordinária.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão supor-
tadas pelas dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 8° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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